
 

 

    LEI Nº 728/94 

 

 

 

     Extingue Via Pública na Cidade de Lajinha 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, 

face a sanção tácita do Executivo Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Face ao relatório apresentado pela fiscalização do Município, 

fica extinta a Travessa João Vieira, localizada nesta cidade. 

 

Art. 2º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a expedir Alvará de 

Construção ao proprietário legal do imóvel ou seus sucessores, observadas 

as disposições do Código de Posturas e Código de Obras do Município. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de mil Novecentos e 

noventa e quatro (29/08/1994) 

 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

           Presidente 

 


